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15 - Mercêdes de Noronha Viana Dell’Agnolo - de Fran-
cisco Viana e Maria Noronha Viana

- Curso de Aperfeiçoamento, nos ítens: 3.2, 4.1 e 4.3:
01 - Maristela Penelli Titon - de Brasilio Titon e Agnezi-

na Penelli Titon 
02 - Norma Brisola Forte - de José Forte e Maria Briso-

la de Oliveira
03 - Orisia Salomão de Melo - de Tereza Salomão de

Melo

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 

de 21/03/2003

A Dirigente Regional de Ensino no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 7510/76, alterado pelo Decreto
nº 39.902/95 e Res. SE nº 03/95 e nº 07/95, com fundamento
na Deliberação CEE nº 01/99 e Indicação CEE nº 04/99 e à
vista da solicitação contida no Processo nº 0092/0078/2003,
designa os Supervisores de Ensino:

Reni Selma Gomes Mazarão RG 8.335.754
Antonio Alves Ferreira Neto RG 4.507.134
Reinaldo Severino RG 6.384.045
para, sem prejuízo das funções que exercem e sob a

Presidência da primeira, comporem Comissão que proce-
derá a análise da documentação para a mudança da insti-
tuição mantenedora, mudança de denominação do estabe-
lecimento e aprovação do novo Regimento Escolar da
Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental “Fran-
cisco de Assis”, mantida pela Escola de Educação Infantil e
Ensino Fundamental “Francisco de Assis” S/C Ltda ME,
localizada à Rua Dom Pedro I nº 568-A, Jardim Independên-
cia, na cidade de Ituverava-SP.

FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DO BEM-ESTAR DO MENOR

Despacho do Presidente, de 18/03/2003

Ratificando o ato da Diretora Administrativa em face
do Artigo 26, da Lei 8.666/93, relativo a aquisição de medi-
camentos, na situação de Dispensa de Licitação nos termos
do Artigo 24, inciso VIII da mesma Lei - Contratada: Funda-
ção para o Remédio Popular - Furp - Processo FB 160/2003.

Retificação do D.O. de 08/03/2003

No extrato de Aditamento, Retificação e Ratificação
Processo FB nº 0478/2002
Termo de Alteração nº 026/2003-DS
Contratada: Associação Fique Vivo, onde se lê “data da

assinatura da alteração: 31/12/2002”, leia-se “data da assi-
natura da alteração: 31/01/2003”

Extrato de Contrato

Processo Nº: 1343/2002 - Contratante: Febem/Sp -
Termo de Contrato Nº: 001/2003-Ds - Contratado: Água-
Leve Distribuidora de Águas Ltda - Objeto: Aquisição e For-
necimento de Água Mineral para As Unidades da Febem-
Sp. - Vigência: a Partir da Ordem de Início do Fornecimen-
to, com Término Até 31/12/2003 - Valor Total: R$ 74.553,60 -
Classificação dos Recursos: 33903010/4041/0000 - Data da
Assinatura: 31/01/03

Extrato de Prorrogação, Aditamento, Retificação e

Ratificação

Processo Nº: 1197/2001 - Contratante: Febem/Sp -
Termo de Alteração Nº: 032/2003-Ds - Contratado: Emtel
Vigilância e Segurança S/C Ltda - Objeto da Alteração: 2º
Termo de Aditamento, Retificação e Ratificação ao Contrato
de Prestação de Serviços de Vigilância/Segurança Patrimo-
nial - Cláusulas Retificadas: Segunda, Quarta, Quinta -
Valor Total: R$ 4.818.070,32 - Classificação dos Recursos:
33.90.37/4041/0000 - Data da Assinatura da Alteração:
03/02/2003.

Processo Nº: 1129/2001 - Contratante: Febem/Sp -
Termo de Alteração Nº: 025/2003-Ds - Contratado: Portal
Express Transportes Rápidos Ltda-Me - Objeto da Altera-
ção: 1º Termo de Prorrogação, Aditamento, Retificação e
Ratificação ao Contrato de Prestação de Serviços de Trans-
porte de Pequenas Cargas por Motocicleta Denominado
Moto-Frete - Cláusulas Retificadas: Terceira, Quinta - Vigên-
cia: 12 Meses - Valor Total: R$ 15.000,00 - Classificação dos
Recursos: 4041/0000/3.3.90.39.99 - Data da Assinatura da
Alteração: 28/02/2003.

Processo Nº: 1315/2002 - Contratante: Febem/Sp -
Termo de Alteração Nº: 332/2002 - Contratado: Telesp Celu-
lar S/A - Objeto da Alteração: 1º Termo de Aditamento,
Retificação e Ratificação de Contrato de Prestação de Servi-
ços de Telefonia Móvel Celular com Fornecimento, Median-
te Comodato, de Aparelhos Devidamente Habilitados, com
Respectivos Acessórios - Cláusula Retificada: Quinta - Valor
Total: R$ 87.600,00 - Classificação dos  Recursos:
4041/0000/33.90.50 - Data da Assinatura da Alteração:
28/11/2002.

Extrato de Rescisão Contratual

Processo Nº: 2040/2000 - Locatária: Febem/Sp - Termo
de Alteração Nº 292/02 - Locador: Antenor Rodrigues de
Camargo Filho - Objeto da Alteração: Termo de Rescisão
Contratual e Entrega de Chaves - Data da Assinatura da
Alteração: 13/12/2002.

SAÚDE
Secretário: LUIZ ROBERTO BARRADAS BARATA
Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, 188 - Cerqueira César 

CEP 05403-000 - Tel. 3066-8000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS - 30, de 21-3-2003

Altera a Resolução SS-175, de 08-12-99, que indica
unidades da Pasta para realização de Perícias Médi-
cas para ingresso e concessão de aposentadoria

O Secretário da Saúde em cumprimento ao disposto
no artigo 7º do Decreto nº 29.180, de 11/11/88, resolve:

Artigo 1º - Ficam integrados aos Anexos constantes da
Resolução SS-175, de 08-12-99, que indicam as unidades
da Secretaria da Saúde, que tem como atribuição a realiza-
ção de perícias médicas, conforme Anexo que faz parte
integrante desta resolução para:

I - avaliação da sanidade e da capacidade física dos candi-
datos a cargos ou funções públicas do serviço civil do Estado;

II - comprovação da invalidez permanente do funcioná-
rio ou servidor, visando a concessão da aposentadoria;

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no Inciso I
deste artigo, por ser atribuição privativa do DPME, a reali-
zação de perícias médicas quando:

1-de ex-combatentes, de pessoas de capacidade redu-
zida e de portadores de deficiências físicas e sensoriais;

2-o cargo ou a função pública a ser provido, for consi-
derado como de atribuições complexas;

3- o funcionário ou servidor se encontrar readaptado
ou em licença médica.

Artigo 2º - Caberá, também, às unidades indicadas:
I- emissão de certificados, laudos, atestados e parece-

res decorrentes das perícias médicas efetuadas nos termos
do inciso I do artigo anterior.

II- o encaminhamento ao DPME do parecer elaborado
pela Junta Médica constituída para o fim previsto no inciso
II do artigo anterior. 

Artigo 3º- Esta resolução, bem como o Anexo I, que faz
parte integrante desta, entrarão em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO I
ATENÇÃO: As anotações “1A, 1B e 2”, constantes da

coluna “ atividade” correspondem;
“1A’ - avaliação de sanidade e da capacidade física do

candidato a Cargo ou Função Pública (exame de ingresso)
“1B”- avaliação da sanidade e da capacidade física do

candidato admitido para função-atividade -LEI 500/74
(exame de ingresso)

“2”- aposentadoria por invalidez
COORDENADORIA DE SAÚDE DA REGIÃO METROPO-

LITANA DA GRANDE SÃO PAULO
Direção Regional de Saúde da Capital - Núcleo Regio-

nal de Saúde da Capital - 5
UNIDADE - ATIVIDADE
Núcleo de Gestão Assistencial - 62 - Maria Zélia - “1A”,

“1B” e “2”
C.S. I Dr. Lívio Amato de Vila Mariana - “1A”, “B” e “2”
Despacho do Secretário, de 19-3-2003

Processo nº 001/0001/000.078/2003 - Interessado:
Assessoria de Imprensa - GS - Modalidade: Compra Direta
nº 23/2003 - Assunto: Renovação de 02 (duas) assinaturas
anuais do “Jornal da Tarde”. Ratifico, nos termos do artigo
26 da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores, o ato do
Senhor Chefe de Gabinete de fls. 16 que considerou Inexi-
gível a licitação com fundamento no artigo 25, inciso I da
mesma legislação, para renovação de 02 (duas) assinaturas
anuais do Jornal da Tarde através da empresa S/A o Estado
de São Paulo.

(Republicado na íntegra por ter saído com incorreção.)
Comunicado

Considerando o disposto no artigo 5º, da Lei nº 8.666,
de 21/06/93, atualizada pelo Lei nº 8.883, de 06/07/94, que
trata do pagamento das obrigações relativas ao forneci-
mento de bens, locações, realização de obras e prestação
de serviços, em ordem cronológica das datas de suas exigi-
bilidades, salvo quando presentes relevantes razões de
interesse público, mediante justificativa prévia e publicada;

Considerando a Resolução nº 05/97, de 24/04/97, do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado, que no seu item VI,
determina que serão relacionadas as exigibilidades decor-
rentes de contratações de valor igual ou superior ao previs-
to para Tomada de Preços, exigindo, contudo, as informa-
ções relativas as contratações realizadas com dispensa ou
inexigibilidades de licitação;

Relacionamos as PDS referente a Adiantamento Visa e
Sem Parar(FUNDES), tendo em vista risco a Saúde da
População e visando a continuidade do atendimento hospi-
talar, pois a falta das mesmas acarretaria a paralização,
ocasionando sérios problemas à Saúde Pública.

UG Liquidante Número da PD Valor

090104 2003PD00177 2.000,00
090115 2003PD00420 2.500,00
090115 2003PD00421 500,00
090115 2003PD00422 500,00
090115 2003PD00423 500,00
090116 2003PD00196 2.000,00
090116 2003PD00197 600,00
090125 2003PD00133 1.000,00
090125 2003PD00134 2.000,00
090125 2003PD00135 500,00
090125 2003PD00136 500,00
090126 2003PD00247 2836,00
090126 2003PD00248 300,00
090126 2003PD00249 864,00
090127 2003PD00399 2.500,00
090127 2003PD00400 500,00
090127 2003PD00401 1.000,00
090132 2003PD00255 500,00
090132 2003PD00256 3.437,00
090135 2003PD00187 2.500,00
090135 2003PD00188 1.000,00
090135 2003PD00189 500,00
090136 2003PD00267 1.000,00
090136 2003PD00268 1.216,50
090137 2003PD00133 3.000,00
090137 2003PD00134 500,00
090137 2003PD00135 500,00
090137 2003PD00137 137,41
090153 2003PD00301 1.000,00

Retificações

Do D.O. de 21-3-2003

Onde se lê:
090117 2003pd00262 360,00
090117 2003pd00262 1.200,00
Leia-se:
090117 2003pd00264 360,00
090117 2003pd00265 1.200,00
Do D.O. de 21-3-2003

Na Res.SS-28,de 20-3-2003, na parte em que classificou
uma f.s.p. De Supervisor de Equipe Técnica de Saúde, ...,
onde se lê: Equipe Técnica de Enfermagem (de Unidade de
Terapia Intensiva Infantil), do Serviço de Enfermagem de
Urgência e Ambulatório, da Divisão de Enfermagem, do
Hospital Geral de Taipas, da Coordenadoria de Saúde da
Região Metropolitana da Grande São Paulo, leia-se: Equipe
Técnica de Enfermagem (de Unidade de Terapia Intensiva
Infantil), do Serviço de Enfermagem de Urgência e Ambula-
tório, da Divisão de Enfermagem, do Hospital Geral “Dr.
Álvaro Simões de Souza” de Vila Nova Cachoeirinha, da
Coordenadoria de Saúde da Região Metropolitana da Gran-
de São Paulo.

COORDENADORIA DE SAÚDE DA
REGIÃO METROPOLITANA DA
GRANDE SÃO PAULO

Portaria CSRMGSP - 12, de 18-3-2003

O Coordenador de Saúde da CSRMGSP, à vista do que
consta nos autos de n.º 001.0100.000.003/03, que tratam de
decisão proferida pela Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, (sessão de 21/8/2001), jul-
gando irregulares o termo aditivo celebrado em 22/07/99 e
os termos de reti-ratificação firmados em 17/12/93,
08/05/95, 08/06/95, 09/06/95 e 16/12/94, do contrato celebra-
do entre o Hospital Infantil Darcy Vargas e a empresa Aga
S/A (Proc.TC. 003764/026/93), bem como, à vista do Parecer
nº 1458/2002, às fls. 31 a 35 e das Cotas de fls. 39/40 e
41/42, emitidos pela douta Consultoria Jurídica da Pasta,
que acolhe, determina:

Artigo 1º - A instauração de Processo Administrativo
Disciplinar, indiciando Olavo Hourneaux De Moura, RG.
1.604.809, designado à vista do Convênio SUS/SP de
01/09/1990 a 16/01/1995 a exercer a função de comando de
Diretor Técnico de Departamento e Roberto Kazuyoshi
Watanabe, RG, 4.879.612, nomeado e com posse e exercí-
cio de 21/01/1995 a 13/02/1997 a exercer o cargo em comis-
são de Diretor Técnico de Departamento da Saúde, pelo
não cumprimento às normas para repactuação dos valores
contratados, advindas do “Plano de Estabilização do
Governo Federal”, (falhas em procedimentos adotados
para recomposição de valores contratados, procedimentos
estes que previam revisão de preços por meio do expurgo

da expectativa inflacionária e da aplicação do índice eleito,
“pró-rata-tempore”), bem como, que o preço pago pelo
Oxigênio Líquido estava acima dos praticados no mercado,
infringindo-se, assim, os incisos III, IX e XIII,do artigo 241 e
inciso II do Parágrafo Único, do artigo 245, estando sujeitos
às penalidades previstas no artigo 251, incisos I a IV, todos
da Lei 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado de São Paulo), aplicando-lhes sub-
sidiariamente, o previsto no artigo 33, da Lei 500/74, de
13/11/74, sendo-lhes assegurado o contraditório processual
e a ampla defesa, conforme disposto no inciso LV, do arti-
go 5º da Constituição Federal, promulgada em 05/10/88.

Artigo 2º - Publique-se. À seguir, junte-se aos autos de
nº. 001/0100/000.003/2003 e encaminhe-se ao Gabinete do
Secretário, para distribuição do feito a uma das Comissões
Processantes Permanentes da Pasta, conforme estabeleci-
do na Resolução SS-63, de 17/02/1993.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Portaria CSRMGSP - 14, de 18-3-2003

Ref. ao Processo 001.0001.003.028/2002 Vols. I a III.
O Coordenador de Saúde da CSRMGSP, à vista do que

constam nos autos de nº. 001.0001.003.028/02, Vols. I a III (
derivado por cópia do Processo SS nº. 001.0099.000.969/93 -
2 vols.) que trata de sindicância instaurada nos Processos
001.0099.000.969/93 - 2 vols e 001.0105.000.354/90 - 2 vols.
para apurar eventuais irregularidades relativas à contratação
em 28/06/1990, de firma especializada em serviços de limpe-
za no Hospital Geral de Sapopemba com a empresa Clea-
ning Star Limpeza Técnica Hospitalar Ltda, bem como, os
Pareceres CJ/SS nºs. 061/95 e 1620/02 (fls. 256/263 e 358/366
e considerando as manifestações dos órgãos de instrução e
de assessoria técnica e decisão da Primeira Câmara (Sessão
de 07/12/92-Voto-4178) da Colenda Corte do Tribunal de Con-
tas (Proc.TC.56991/026/90) que opina pela irregularidade do
contrato, da Tomada de Preços, os 1º, 2º e 3º Termos Aditi-
vos, os demonstrativos de cálculos de reajustes e ilegais as
despesas decorrentes (fls. 551 a 583), determino:

Artigo 1º - A instauração de Processo Administrativo
Disciplinar, indiciando o Dr. Benedito Aristides Silveira, RG.
3.829.582, Médico, temporário, ex-Diretor Técnico de
Departamento do extinto ERSA-5-Itaquera no período de
24/06/89 a 29/06/90, DR. Emílio Sebe Filho, RG.
3.299.705,Médico, temporário, ex-Diretor Técnico de Depar-
tamento do extinto ERSA-5-Itaquera, no período de
30/06/90 a 28/11/90, DRA. Alba Lúcia Dias Dos Santos, RG.
5.465.459, Médica Sanitarista, Efetivo, ex-Diretora Técnica
de Departamento Substituta do extinto ERSA-5-Itaquera, no
período de 15/12/90 a 04/06/91, por terem infrigido os inci-
sos III e XIII do artigo 241 e inciso II do Parágrafo Único, do
artigo 245, estando sujeitos às penalidades previstas nos
incisos I a V, do artigo 251, todos da Lei 10.261/68 (Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo),
bem como, aplicando-lhes, subsidiariamente, o previsto no
artigo 33, da Lei 500/74, de 13/11/74, sendo-lhes assegura-
dos o contraditório processual e ampla defesa, conforme
disposto no inciso LV, do artigo 5º da Constituição Federal,
promulgada em 05/10/88.

Artigo 2º - A presente portaria, após publicada, deverá
ser juntada no Processo nº. 001.0001.003.028/2002 e enca-
minhado ao Gabinete do Secretário, para distribuição do
feito a uma das Comissões Processantes Permanentes da
Pasta, conforme estabelecido na Resolução SS-63, de
17/02/1993.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Portaria CSRMGSP - 15, de 19-3-2003

O Coordenador de Saúde da CSRMGSP, em atendi-
mento a Instrução nº 01/2002 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e ao artigo 35 da Constituição do
Estado de São Paulo, designa:

Artigo 1º - Virgínia de Oliveira, RG 8.407.045, Diretor
Técnico de Serviços de Saúde, como responsável pelo Con-
trole Interno desta Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor à partir da
data de sua publicação.

Despachos do Coordenador de Saúde

De 14-3-2003

Interessado: DIR IV - Franco da Rocha - Assunto: Servi-
ço de manutenção de 01 (um) ventilador Puritan modelo
Bennet 7200 E nº de patrimônio 10.663. - Processo nº:
001.0104.00824/2002 - De acordo. - Ratifico a inexigibilidade
de licitação declarada pelo Diretor Técnico de Departamen-
to da Direção Regional de Saúde de Franco da Rocha - DIR
IV, para manutenção única de 01 (um) Ventilador respirató-
rio Puritan modelo Bennet 7200 E nº de patrimônio 10.663,
através da empresa Mallinckrodt do Brasil Ltda., com fun-
damento no artigo 25, “caput”, da Lei Federal 8.666/93 e
suas atualizações posteriores, e em conformidade com o
artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: UGA I -Hospital Heliópolis. - Assunto:
Aquisição de cabo de câmera para equipamento de Angio-
grafia - Processo N.º: 0001-0131-001037/2002 - De acordo. -
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor
Técnico de Departamento do UGA I - Hospital Heliópolis
para aquisição por importação direta de 01(um) Cabo de
câmera para o equipamento de Angiografia digital, de
patrimônio nº 20334, através da Empresa Shimadzu Corpo-
ration, com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas atualizações, e em conformidade com o
artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia -
Assunto: Conserto com substituição de peças do equipa-
mento System 97. - Processo N.º: 001-0705-000.208/2003 -
De acordo. - Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada
pelo Diretor Técnico de Departamento do Instituto Dante
Pazzanese de Cardiologia, para conserto com aquisição de
peças para o equipamento System 97 - balão intra-aórtico,
n.º de patrimônio 27185, através da Empresa Fotobras
Fotossensíveis do Brasil Ind. e Com. Ltda, com fundamento
no artigo 25, “caput”, da Lei Federal 8.666/93 e suas atuali-
zações, e em conformidade com o artigo 26 dos diplomas
legais citados.

De 19-3-2003

Interessado: Conjunto Hospitalar do Mandaqui - Assun-
to: Assinatura do Diário Oficial do Estado de São Paulo -
Processo nº: 001.0143.000.0030/2003 - De acordo. - Ratifico
a dispensa de licitação declarada pelo Diretor Técnico de
Departamento do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, para
assinatura do Diário Oficial do Estado de São Paulo sendo
06 (seis) unidades para a Seção I e 04 (quatro) unidades
para a Seção II para o período de 12 meses, exercício de
2003, através da Imprensa Oficial do Estado S.A - IMESP,
com fundamento no artigo 24, inciso XVI, da Lei Federal
8.666/93 e suas atualizações posteriores, e em conformida-
de com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

De 20-3-2003

Interessado: Hospital Geral de Taipas - Processo nº:
001/0126/000850/2002 - Volumes I à V. - Assunto: Aquisição
de material de consumo para realização de testes laborato-
riais Em hematologia, Bioquímica, Urinálise e
Imunologia/Hormônios, com Concessão de uso gratuita de
e toda a aparelhagem automática para a Completa execu-
ção dos testes. - Homologo a Concorrência Pública nº 02/02
- Processo nº 001.0126.000850/2002 - e adjudico o objeto da
licitação - aquisição de material de consumo para a realiza-
ção de testes laboratoriais das áreas de hematologia, bio-
química, Urinálise e Imunologia/Hormônios, com conces-

são de uso gratuita de toda a aparelhagem automática para
a completa execução dos testes, para o Hospital Geral de
Taipas, em virtude de ter ofertado os menores preços, à
empresa Científica Produtos Laboratoriais e Sistemas Ltda.
O valor total da despesa importa em R$ 902.498,88 (nove-
centos e dois mil e quatrocentos e noventa e oito reais e
oitenta e oito centavos), para o presente exercício.

Interessado: UGA V - Hospital Brigadeiro - Assunto:
Conserto em equipamento do Setor de Endoscopia - Pro-
cesso nº: 001.0135.00261/2003 - De acordo. - Ratifico a ine-
xigibilidade de licitação declarada pelo Diretor Técnico de
Departamento da UGA V - Hospital Brigadeiro, para conser-
to com aquisição de peças para os equipamentos Colonos-
cópio modelo CF 100 TL, nº de patrimônio UGA V -6315 e
Gastroscópio modelo GIF- V, nº de patrimônio UGA V -
8501, através da empresa Olympus Optical do Brasil Ltda.
com fundamento no artigo 25, “caput”, da Lei Federal
8.666/93 e suas atualizações posteriores, e em conformida-
de com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Retificação do D.O. de 18-3-2003

No processo 001-0142-000.234/01 vols. I a III -Interessa-
do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos -
Assunto: contratação de empresa para a prestação de ser-
viços de locação de tanques estacionários e cilindros com
fornecimento de gases medicinais, onde se lê: White Mar-
tins Gases Industriais Ltda, leia-se: White Martins Gases
Industriais do Nordeste S/A.

DIR I - CAPITAL

SEÇÃO DE COMPRAS
Comunicado

Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados
que estão à disposição na Direção Regional de Saúde I, sito
à Rua Conselheiro Nébias, 1.355 - Campos Elíseos, as res-
pectivas Notas de Empenho. As mesmas deverão ser retira-
das no prazo de 05 dias, sob pena de sujeitarem-se as adju-
ticatárias as sanções cabíveis, por descumprimento da
obrigação. Aquisição de bolsas e acessórios de ostomia.

Processo/Fornecedor/Empenho:
001.0101.00048/2003/Cristália Produtos Químicos e Far-

macêutico Ltda/2003NE00254
001.0101.00088/2003/Comercial 3 Albe

Ltda/2003NE00249
001.0101.00089/2003/Cirúrgica Brasil Comercial e

Importadora Ltda/2003NE00242
001.0101.00090/2003/Coloplast do Brasil

Ltda/2003NE00253
001.0101.00091/2003/Hollister do Brasil

Ltda/2003NE00243
001.0101.00092/2003/Mogami Importação e Exportação

Ltda/2003NE00244
001.0101.00104/2003/Polar Fix Material Hospitalar

Ltda/2003NE00245
001.0101.00238/2003/All Tech Indústria e Comércio de

Produtos Hospitalares Ltda/2003NE00252
001.0101.00239/2003/Indústria Farmacêutica Rioqímica

Ltda/2003NE00251
001.0101.00240/2003/Home Care Medical

Ltda/2003NE00250
001.0101.00241/2003/Laboratórios Biosintética

Ltda/2003NE00247
001.0101.00319/2003/Flexor Industrial e Comercial

Ltda/2003NE00246
001.0101.00320/2003/Bristol Myers Squibb Farmacêuti-

ca Ltda/2003NE00248
Extratos de Contrato

Processo n°: 001.0101.00310/2003, Ordem de Execução
de Serviços n°: 02/2003, Contratante: Direcao Regional de
Saude - I, Contratado: Lumiar Home Service Ltda, Objeto:
Locação de 02 aparelhos de ventilação mecânica circuito
não invasio (BIPAP, Base Mensal: R$ 765,00, Valor Total: R$
7.650,00, Vigência: 4 meses Estrutura Funcional Programa-
tica: 10302090541490000, Elemento: 339039, Assinatura do
Contrato: 11.03.2003.

Processo n°: 001.0101.00090//2003, Contrato n°:
031/2003, Contratante: Direcao Regional de Saude - I, Con-
tratado: Coloplast do Brasil Ltda, Objeto: Fornecimento de
bolsas e acessórios de ostomia, Prazo de entrega: 15 dias,
Valor: R$ 111.920,40, Estrutura Funcional Programatica:
10302090541490000, Elemento: 339030, Assinatura do Con-
trato: 17.03.2003.

Processo n°: 001.0101.00048//2003, Contrato n°:
032/2003, Contratante: Direcao Regional de Saude - I, Con-
tratado: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda,
Objeto: Fornecimento de medicamentos, Prazo de entrega:
15 dias, Valor: R$ 230.776,92, Estrutura Funcional Progra-
matica: 10302090541490000, Elemento: 339030, Assinatura
do Contrato: 18.03.2003.

NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE - 3

Grupo de Vigilância Sanitária
Despachos do Diretor Técnico, de 21-3-2003

Cadastro para compra e utilização do medicamentos
misoprostol Cytotec - Deferido

P. 001/0101/03222/03- Hospital Augusto Barreira S/C
Ltda. -Avenida Paranaguá, 808- Ermelino Matarazzo -CEP.
03806-000- São Paulo - SP 
Vistoria e Licença Inicial - Deferido
P. 001/0101/05235/02- Óptica Gardi Ltda. - Me
P. 001/0101/03009/03- Shadow Of Smile Comercial Ltda. - Me
P. 001/0101/03043/03- Drogaria W 7 Ltda. - EPP
P. 001/0101/03129/03- Costa & Sardinha Ltda. - Me
Renovação da Licença de Funcionamento 2002 - Deferido
P. 001/0101/05345/02- Droga Nena Ltda. - Me
P. 001/0101/26460/02- Drogaria Maresias Ltda. - Me
Renovação da Licença de Funcionamento 2003 - Deferido
P. 001/0101/03223/03- Gina Remédio Carneiro - Consultório
Odontológico C/ Ap. Rx
P. 001/0101/03224/03- Foto Ótica e Relojoaria Arai Ltda. 
P. 001/0101/03229/03- Nanci Eiko Yoshizawa - Consultório
Odontológico C/ Ap. Rx
P. 001/0101/03230/03- Rosangela Scuro- Consultório Odon-
tológico C/ Ap. Rx
P. 001/0101/03231/03- Kátia Kioko Zoppello - Consultório
Odontológico C/ Ap. Rx
P. 001/0101/03232/03- Adriano dos Santos Gonçalves -
Laboratório de Prótese Dentária
P. 001/0101/03234/03- Cecília Hatsumi Miura - Consultório
Odontológico C/ Ap. Rx
P. 001/0101/03235/03- Farma Leste Drogaria e Perfumaria
Ltda. - EPP
P. 001/0101/03237/03- Induscloro Produtos Químicos Ltda. 
P. 001/0101/03240/03- Drogaria Nova Cisper Ltda. - EPP
Assunção de Responsabilidade Técnica - Deferido
P. 001/0101/03226/03- Juliana Mateus da Silva - Consultório
Odontológico -Miriam Cristiane Rossetto Martin
Baixa de Responsabilidade Técnica - Deferido
P. 001/0101/23657/00- Valdir Alves de Campos - Campos
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda. 
P. 001/0101/26180/02- Vicente La Salvia Filho - Campos Dis-
tribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda.
P. 001/0101/05968/02- Mariana Correia de Oliveira - Droga-
ria Marciberg Ltda. - Me
P. 001/0101/03216/03- Miriam Cristiane Rossetto Martin
Consultório Odontológico
P. 001/0101/03239/03- Daniela de Souza Ferraz - Alessandro
Damião Gasparin - Me (Drogaria)




